
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Ary Parreira, S/Nº, Bairro Centro, Miracema- RJ, CEP 28.460-000 

 

DECRETO Nº 032/25, DE 25 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos 
incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica considerado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 02 de 
maio de 2025, em virtude do feriado municipal do dia 03 de maio de 2025, alusivo ao 
aniversário do Município de Miracema. 
 
Art. 2º O disposto no caput não se aplica aos serviços ininterruptos, essenciais e emergenciais 
de atendimento ao interesse público. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE. 
 

Prefeitura Municipal de Miracema, 25 de abril de 2025. 
 
 
 

Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

 

 




